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DECRETO Nº 10.555, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

Altera o Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput , incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

 

D E C R E T A :  

Art. 1º O Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública federal prestarão as informações que o 
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas necessitar e atenderão tempestivamente às solicitações de sua Secretaria-
Executiva." (NR) 

"Art. 5º ................................................................................................................... 

Parágrafo único. A primeira proposta do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas deverá ser apresentada ao 
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas até 30 de junho de 2021." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de novembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 

 


